
LEI MUNICIPAL Nº 1132
Autoriza o Poder Executivo a doar ao Estado uma área de
3.000 m² de terrenos na Vila Santo Antonio, nesta
Cidade, para a construçpÒo do Grupo Escolar.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer doaçp=o,

por escritura pública, do imóvel com a área de 3.000 (três mil)
metros quadrados, de propriedade da Prefeitura, sito na Vila
Santo Antonio, nesta Cidade, ao Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º - O imóvel mencionado no artigo primeiro desta Lei,
a Prefeitura houve por compra feita ao Veterano Futebol Clube,
registro nº 23.335 Livro 3-L fls. 130 do Registro de imóveis
desta Comarca, confrontando: Ao norte e poente com o vendedor;
ao nascente com 60 metros de frente com a rua Castro Alves; ao
Sul com 50 metros de frente com a Rua Santa Terezinha, e será
doado ao Estado debaixo de expressa clausula de , no prazo de
dois anos, nele ser construído o Grupo Escolar da Vila Santo
Antonio, sob pena de reverspzo ao patrimônio do Município.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çpō, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 26 DE JULHO DE
1956.

a) ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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